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MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

CAMPUS SOUSA 

Edital DDE Nº07/2023, de 09 de fevereiro de 2023. 

 
2ª   CHAMADA PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM MATRÍCULA DOS CANDIDATOS PRÉ-
CLASSIFICADOS POR MEIO DA LISTA DE ESPERA DO PROCESSO SELETIVO DE CURSOS TÉCNICOS  
2023.1PARA OS CURSOS SUBSEQUENTES-CAMPUS SOUSA 

 

A Diretoria de Desenvolvimento de Ensino do IFPB – Campus SOUSA, de acordo com as disposições 
dalegislaçãoemvigorfazsaberatravésdesteEditalascondiçõesparamanifestaçãodeinteresseemmatrícula 
dos candidatos pré-classificados por meio da Lista de Espera do Processo Seletivo de 
CursosTécnicosparapreenchimentodevagasremanescentesnoscursossubsequentesaoensinomédiopresen
ciais para o semestre letivo de 2023.1, onde os candidatos de que trata este edital foram pré-classificados 
para os campi do IFPB por meio do PSCT 2023.1 – Edital Nº 113/2022, de 25 de agosto de2022( 
Subsequente)(esuas alteraçõesposteriores). 

 

1. DAABERTURAE DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES  
 

1.1 FicamconvocadososcandidatosselecionadosnasvagasdoscursostécnicosSubsequentesdoCampusSousa
,através 
dessachamada,paraefetuaremmanifestaçãodeinteresseemmatrículadeacordocomasregraseocrono
gramaexpostoaseguir,tomando-
seporbaseoscandidatosinscritosnaListadeEsperadoPSCT2023.1econvocados,conformeANEXO5edisp
onibilizadonapáginadoPortal do Estudante do IFPB, no seguinte endereço eletrônico – PSCT 2023.1 – 
CAMPUS 
SOUSA:https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1213/campus/3/https://estudante.ifpb.edu.br
/processoseletivo/etapa/1214/campus/24/ 

 
1.2 A pré-matrícula deverá ser realizada de forma remota (online) através do Portal do Estudante 

eexclusivamenteparaocurso/turnoe campusescolhido noatodainscrição. 
1.3  Oscandidatosrelacionadosforamclassificadosnoscursos/turnosnosquaisseinscreveramdeacordo com 

o desempenho no PSCT 2023.1, levando-se em conta as modalidades de concorrênciaescolhidas no 
ato da inscrição e os critérios de classificação e desempate elencados noPSCT 2023.1 –
EditalNº113/2022,de25deagostode2022(Subsequente) (esuasalteraçõesposteriores). 

 

1.4 Asatividadespráticasdeeducaçãofísicaestãocondicionadasàapresentaçãodosdocumentoseexamessolic
itados pelaequipe médica, sob coordenaçãoe regulamentaçãodaPRAE. 

 
1.5 OscandidatosclassificadoselistadosnaLISTADEESPERADOPSCT2023queconcorremaosCURSOS 

SUBSEQUENTES OU SUBSEQUENTE EM INSTRUMENTO MUSICAL serão convocados 
pararealizaçãodematrículaapenasparaosemestreletivo2023.1,obedecendocriteriosamenteàordem 
de classificação de acordo com a ação afirmativa para a qual concorrem e a quantidade devagas 
ofertadas no Edital de Abertura; portanto as listas de classificação NÃO serão 
aproveitadasparaoutrosemestreletivo posterior. 

https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(201/EDITAL/view
https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(201/EDITAL/view
https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1213/campus/3/
https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1213/campus/3/
https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1214/campus/24/
https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(201/EDITAL/view
https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(201/EDITAL/view
https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(201/EDITAL/view
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1.6 A manifestação de interesseem matrícula doscandidatos que constam naLISTA 
DEESPERAimplicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e das condições estabelecidas 
neste Edital,emrelaçãoàsquaisnãopoderão alegardesconhecimento. 

 
1.7  CaberáaoscandidatosrealizaremaleituraeoacompanhamentodesteEditaleaspublicaçõesposteriores 

deste na página institucional deste Campushttps://www.ifpb.edu.br/sousa) e no PortaldoEstudante 
do IFPB (estudante.ifpb.edu.br). 

 
1.8 A manifestação de interesse em matrícula gera apenas expectativa de direito à vaga, sendo 

ovínculocomaInstituiçãoefetivadasomenteapósadivulgaçãodaconfirmaçãodematrícula. 
 

1.9 Aquantidadedecandidatosconvocadosparaumadeterminadamodalidadeficaadependerdaquantidade 
de vagas ofertadas nesta convocação (não ocupada nas etapas/chamadas anteriores 
doPSCT),conformedescrita nosubitem1.10. 

 
1.10 Ficamconvocadoscandidatosaté08(oito)vezesmaisdonúmerodevagasofertadaspormodalidade,ond

econcorrementresieserãoconfirmadasasmatrículasporordemdeclassificaçãodentreosquecompa
recerempararealizarapré-matrículaeobtiveremdeferimentona 
avaliaçãodocumentalatéolimitedevagasremanescentes. 

 
1.11 Após o início das atividades letivas, o banco de reserva formado após a entrega presencial 

dadocumentação de manifestação de interesse será desfeito, não sendo reaproveitado no(s) 
processo(s)seletivo(s)seguinte(s). 

 

2. DAMANIFESTAÇÃODEINTERESSEEMMATRÍCULA  
 

2.1 Amanifestaçãodeinteresseemmatrículaporpartedoscandidatosconvocadosseráefetuadasdeform
aremota(online),conformedescritoaseguireprazosestabelecidosnocronogramaconstante no item 4, 
cumprindo aos candidatos apresentarem a documentação exigida no item 5desteEdital,observando 
oscritérios estabelecidos em cadasubitem. 

 
2.2 O candidato que não efetivar sua manifestação de interessa em matrícula no prazo 

estabelecidoperderá o direito à vaga nesta chamada, sendo convocados os próximos candidatos 
para as vagasremanescentes,respeitando-seaordemde classificaçãopormodalidadede concorrência. 

 

2.2.1 Permanecendo vagas ociosas e se esgotando a lista de candidatos aprovados, de todas 
asmodalidades de concorrência, poderá ocorrer reconvocação, respeitando-se os mesmos 
critériosdesde que autorizado pela Diretoria de Educação Profissional em acordo com as 
Diretorias deDesenvolvimentode Ensinodo Campus. 

 

2.2.2 Pararealizaramanifestaçãodeinteressememmatrícularemota(online)ocandidatoconv
ocadodeverá: 

 

1) AcessaroPortaldoEstudantedoIFPBatravésdoseguinteendereçoeletrônico: 
https://estudante.ifpb.edu.br/login/comseuusuárioesenhacadastradonoatodainscrição; 

 
 

2) PreencheroFormuláriodePré-Matrículaeletrônicodisponívelnaáreadocandidato;e 

http://www.ifpb.edu.br/sousa)
http://www.ifpb.edu.br/sousa)
https://estudante.ifpb.edu.br/
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3) Apósconfirmarosdadosdoformulárioeletrônicoocandidatoserádirecionadopara 
realizarouploaddetodososarquivosexigidos. 

 
4) Após anexar toda a documentação, o (a) candidato (a) deve assinalar os Termos de 
Ciênciaeclicarem “FINALIZAR” paraconfirmarapré-matrícula. 

 

2.2.3 Todososcandidatosdeverãosubmeteradocumentaçãobásicaexigidanoitem5;oscandidatos 
cotistas deverão, além da documentação básica, inserir a documentação específica,conformeasua 
modalidade de concorrência. 

2.2.4 Os documentos anexados poderão ter no máximo 10MB de tamanho e serão aceitos 
nosseguintesformatos:PDF,ou JPEG,ouJPG,ou TIFF,ouPNG. 

2.2.5 A documentação enviada deverá ser digitalizada de forma legível, em sua 
integralidade,contendofrente e verso, se houver. 

2.2.6 Não serão aceitas informações e/ou documentos encaminhadas por via postal, via fax 
e/ouviacorreio eletrônico. 

2.2.7 Para preenchimento, eletrônico, das informações solicitadas no Formulário de Pré-
matrículao candidato poderá seguir as instruções constantes no tutorial disponível no seguinte 
endereçoeletrônico: http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-
ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato. 

2.2.8 O candidato é oÚNICO responsável pelo correto preenchimento do Formulário de Pré-
Matrícula e envio da documentação. E no ato do preenchimento das informações, o 
candidatoprecisarádo e-mailcadastradona etapadeinscrição do PSCT2023.1. 

2.2.9 O IFPB não se responsabiliza pela não concretização do preenchimento do Formulário 
dePré-matrículaeonãoenviodadocumentaçãoviainternet,ouaindapelapré-
matrículanãofinalizadapormotivodeordemtécnicadoscomputadores,falhasdecomunicação,congest
ionamentodaslinhas decomunicação, bemcomooutrosfatoresde ordemtécnica. 

2.3 Sob nenhuma hipótese será recebida fora do prazo estabelecido neste Edital de 
convocação,salvonoscasosde regulamentaçãoespecífica. 

2.4 Quando a matrícula for realizada por PROCURAÇÃO, o procurador legalmente constituído 
deveráanexar,alémdaprocuração: 

2.4.1 o seu documento de identidade e cópia do documento de identidade do candidato 
convocado,quandoeste formaiorde idade; 

2.4.2 o seu documento de identidade e cópia do documento de identidade do responsável legal 
docandidatoconvocado, quando este formenorde idade. 

2.5 Quando a matrícula for realizada pelo RESPONSÁVEL (pai, ou mãe ou responsável legal), para o 
casode o convocado ser MENOR DE IDADE, esse responsável deverá anexar cópia do seu 
documentooficialdeidentificaçãocomfotoeoformuláriodepré-
matrícula,quedeveráserimpressoeposteriormentedigitalizado comadevidaassinaturadoresponsável 
legal. 

2.6 Não será efetivada a matrícula de CANDIDATO ESTRANGEIRO sem o visto de permanência 
comoestudante ou sem apresentar Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) na condição de 
residênciapermanente, salvo os que são beneficiados por acordos de cooperação internacional, e os 
prazos deestadaconstantes nosdocumentosapresentados devem serválidos. 

2.7 A manifestação de interesse em matrícula dos candidatos convocados para a Lista de Espera do 
PSCTsedáemduasfases: 

a) pré-matrícula;e 
b) matrícula. 

http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato
http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato
http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato
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1.1.2.8Apré-matrículadar-se-ádeformaremotamedianteouploadatravésdoPortaldoEstudanteda 
documentação básica e da documentação específica (para os casos de ingresso por meio das 
cotas),constantesnossubitens5.1e5.2,nãogerandoimediatamenteovínculodocandidatocomainstituiçã
o,implicandoapenasem expectativado direitoà vaga. 

2.9 Amatrículaconsistenaefetivaçãodovínculodocandidatocomainstituiçãoapósanáliseeaprovaçãodadoc
umentaçãoapresentadanoatodapré-matrículaepublicaçãodonomedocandidato no Edital de 
Confirmação de Matrícula, levando-se em conta as exigências contidas nesteEdital, a estrita ordem de 
classificação até o limite de vagas remanescentes e o resultado das análisesdosrecursos. 

2.10 O Edital deConfirmação deMatrícula é o documento oficial que confirmao vínculo do 
candidatocomainstituição,sendopublicadoapósaanálisedosrecursos,listandooscandidatosquecumprir
am todos os requisitos necessários e que estão dentro do número de vagas ofertadas porcurso/turno, 
respeitando-se a ordem de classificação, a modalidade de ação afirmativa e a avaliaçãodosrecursos. 

2.11 Os candidatos que tiverem sua DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA após análise preliminar terão 
prazopara entrar com recurso contra a decisão, conforme cronograma a ser divulgado pelo Campus, 
edeverãofazê-lo atravésdo mesmosistemade pré-matrículade seguinteforma: 

1) AcessaroPortaldoEstudantedoIFPBatravésdoseguinteendereçoeletrônico: 
https://estudante.ifpb.edu.br/login/comseuusuárioesenhacadastradonoatodainscrição;e 

2) Preencherocampodisponívelpara“RecursodaPré-matrícula”eanexaradocumentação 
que o avaliador apontou como indeferida, ou pendente, ou inválida, ou ilegível, 
ouincompletanaárea do candidato. 

 

2.11.1 Os documentos a serem anexados deverão ser enviados juntos, EM ARQUIVO ÚNICO, 
epoderão ter no máximo 10MB de tamanho e serão aceitos os seguintes formatos: PDF, ou JPEG, 
ouJPG, ouTIFF, ouPNG. 

2.11.2 Adocumentaçãoenviadadeveráserdigitalizadadeformalegível,emsuaintegralidade,contendo
frente e verso,se houver. 

2.11.3 Nãoserãoaceitosrecursose/oudocumentosencaminhadasporviapostal,viafaxe/ouviacorreio
eletrônico. 

2.11.4 Nãohaverárecursocontraoresultadodorecurso. 

 

2.12 ApósaanálisedosrecursosserápublicadoEditaldeConfirmaçãodeMatrículascontendooresultado desta 
chamada apontando quais candidatos obtiveram confirmação de matrícula, ou estãoemlista de 
espera, ouforamindeferidos. 

2.13 Existindo vagas não preenchidas após o término desta chamada, a Diretoria de Desenvolvimento 
deEnsinodecadaCampusdoIFPBparticipantedoPSCT2023.1publicaránovaconvocaçãoparaManifestaç
ão de Interesse em Matrícula, cujo quantitativo de candidatos convocados poderá 
sersuperioraonúmero devagasrestantes. 

2.14 Amanifestaçãodeinteresseemmatrículageraapenasaexpectativadedireitoàvaga,estandoàefet
ivaçãodamatrículacondicionadaàanáliseeaprovaçãodadocumentaçãoapresentada, bem como 
à ordem de classificação (critério de desempate) e à quantidade devagasremanescentes. 

2.15 Em cumprimento ao Decreto Federal nº 3.298/99 (que trata da política nacional para integração 
daPessoa Portadora de Deficiência) e ao disposto na Súmula nº 45 da Advocacia-Geral da União 
(queestendeaoPortadordeVisãoMonocularosefeitosdodecretosupracitado),asvagasdestinadasàs 
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pessoas com deficiência (PcD) não ocupadas somente serão remanejadas para a ampla 
concorrênciacasonãovenhamaserpreenchidasapósaconvocaçãodetodososcandidatosdestaaçãoafirma
tiva. 

2.16 Em cumprimento à Lei 12.711/2012 e seus desdobramentos, as vagas destinadas aos 
candidatosegressosdeescolaspúblicassomenteserãoremanejadasparaaamplaconcorrênciacasonãove
nhamaserempreenchidasedepoisderespeitadososcritériosestabelecidosnaPortariaNormativanº18,de
11deoutubrode2012,passadastodasasetapasprevistasnareferidaportaria. 

2.17 As vagas destinadas aos candidatos assentados da reforma agrária e/ou para outras modalidades 
deaçõesafirmativas,quandoofertadasequenãoforemocupadasnestachamadapermanecerãoreservadas
aestepúblico,sendosomenteremanejadasparaaamplaconcorrênciacasonãovenhamaserpreenchidasap
ósaconvocaçãode todos os candidatosdestaaçãoafirmativa. 

 

3. DASNORMASPARAMATRÍCULANOSISTEMADE COTAS  
 

3.1 Os candidatos classificados no Sistema de Cotas também estarão listados nas vagas gerais na Etapa 
daListadeEspera,respeitando-se asomatóriados pontosobtidoseos critériosdedesempate. 

3.2 Na hipótese de deferimento de matrícula de qualquer candidato convocado pelo sistema 
decotas, o mesmo terá sua classificação nas listas de convocação dos candidatos classificados nas 
vagasdaamplaconcorrênciadesconsiderada. 

3.3 Na hipótese de indeferimento de matrícula de qualquer candidato convocado pelo sistema 
decotas, seu nome permanecerá classificado na listagem de vagas gerais na forma do item 3.1, 
abrindovagana cotacorrespondente parao próximo candidato classificado. 

3.4 Sendo convocado para as vagas gerais nas chamadas posteriores se for o caso, o candidato a que 
serefere o item 3.3 deverá realizar manifestação de matrícula de forma remota (online), 
conformecronograma da nota chamada estipulado pelo Edital de Convocação correspondente para 
envio dadocumentaçãoexigidaparaamodalidade emquestão. 

3.5 O candidato convocado simultaneamente na lista da cota para o qual se inscreveu e na 
listagemdas vagas gerais em uma mesma chamada, deverá comprovar os requisitos necessários 
paraingresso no sistema de cotas para obter deferimento na referida modalidade de ação afirmativa. 
Nahipótese do indeferimento na vaga da ação afirmativa na qual concorre, poderá ter a 
matrículaconfirmada na ampla concorrência desde que seja comprovada sua documentação básica e 
estejaclassificadodentrodolimitedevagasexistentesemsuachamada,abrindoavaganacotacorresponde
nteaopróximo classificado. 

3.6 Caso o candidato convocado simultaneamente na lista da cota para o qual se inscreveu e 
nalistagem das vagas gerais em uma mesma chamadaopte por enviar apenas a 
documentaçãobásicacomumparatodososcandidatos(amplaconcorrênciaecotas)estaráautomaticamen
teabdicando de sua concorrência na cota para qual foi contemplado. Assim, terá sua manifestação 
deinteresse considerada apenas para a ampla concorrência, podendo ou não obter confirmação 
dematrícula, desde que seja deferida sua documentação básica e esteja classificado dentro do limite 
devagas existentes em sua chamada, dessa forma abrindo a vaga na cota correspondente ao 
próximoclassificado. 

3.7 O candidato do sistema de cotas convocado primeiramente na listagem de vagas gerais, caso 
obtenhaconfirmaçãodematrícula,terásuaclassificaçãonalistadoscandidatosclassificadosnacotadescon
siderada. 

3.8  Candidatos(as)autodeclaradosindígenasoptantesporcotasraciaisdeverãoanexaradocumentação 

de comprovação do pertencimento étnico no momento da pré-matrícula, 

conformealíneabdoitem5.2.4desteedital.AdocumentaçãoseráanalisadapelaBancadeHeteroidentificaç

ão. 

3.9 Candidatos(as)autodeclaradosnegros(pretosepardos)optantesporcotasraciaisdeverãoobrigatori

amenteparticipardoprocedimentodeHeteroidentificação,conformeescalade 
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atendimento divulgada no Edital de Convocação para as Bancas da Comissão

 deHeteroidentificação Racial. 

3.10 OEditaldeConvocaçãoparaaBancadeHeteroidentificaçãoRacialserápublicadopeloCampusparaoq

ualo candidatoconcorreuefoi convocado,conformecronogramaconstantedoitem4. 
 

3.10.1 O candidato é o responsável por acompanhar a publicação do Edital de Convocação 

queinformará o dia, horário e local de comparecimento para o procedimento de Avaliação da 

ComissãodeHeteroidentificaçãoRacial. 
 

 

4. DASDATAS,HORÁRIOSELOCAISDE ATENDIMENTONOPROCESSODEPRÉ-MATRÍCULA  
 

FORMAÇÃO-SEMESTRE CURSOS(TURNO) 

 
Técnico Subsequente-2023.1 

-Informática(vespertino) 

 

 

EVENTO PERÍODO 

Pré-Matrícula 10 a 15 de fevereiro de 
2023 

AnálisedaDocumentação 10 a 16 de fevereiro de 
2023 

Resultado da Análise Documental  
17 de fevereiro de 2023 

PeríododeRecursos 23 a 24 de fevereiro de 
2023 

Confirmação de Matrícula 28 de fevereiro de 2023 

 
5. DOCUMENTOSEXIGIDOSPARAMATRÍCULA  

 
5.1 Adocumentaçãobásicaconsisteem: 

 

5.1.1 DOCUMENTAÇÃOBÁSICA  

a) CertidãodeNascimentooude Casamento; 

b) Documento** Oficial de Identificação - com foto e data de expedição do (a) candidato (a) e do 
(a)responsável,caso sejamenorde idade. 

c) CPF–CadastrodePessoaFísica; 

d) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares - Certificado de Alistamento Militar 
(CAM)ou Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) – para candidatos do sexo masculino e maiores de 
18anosde idade; 

e) Comprovantedeestaremdiacomasobrigaçõeseleitorais-
Certidão***deQuitaçãoEleitoral(www.tse.jus.br)–paracandidatosmaioresde 18anos, excetuados 
oscasosprevistos emlei*** 

f) HistóricoEscolardoEnsinoMédio****;e 

https://www.tse.jus.br/
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5.2 
ADOCUMENTAÇÃOESPECÍFICAéexigidaapenasparaoscandidatosqueoptarampeloingressopormeiodasco
tas 

g) CertificadodeconclusãodoEnsinoMédio****; 
 

Observações: 
* É necessário digitalizar os documentos de forma legível e na sua totalidade, pois 
documentosilegíveise/ouincompletosnão serãovalidadosemnenhumahipótese; 
** São considerados documentos oficiais de identidades as carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares,pelasSecretariasdeSegurança,pelosCorposdeBombeiros,pelasPoliciasMilitares,pelosórgãosFiscaliz
adores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.) Carteira de Identidade (RG), Carteira deTrabalho e 
Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRM, CRP. Etc.),Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, Passaporte, Carteiras expedidas 
porórgãopúblicoque por LeiFederal valem como identidade. 
*** A certidão da justiça eleitoral poderá ser obtida nos sites do TSE (https://www.tse.jus.br/) ou 
TRE’s(www.tre-pb.jus.brou www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral), bem como 
juntoaoscartóriose/oufórunseleitorais,ouviaaplicativoe-Título.Nãoserãoaceitososcomprovantesdevotação 
como quitação eleitoral. Pessoas privadas de liberdade deverão anexar a autorização 
concedidapeloÓrgãoCompetente,conformecritériosestabelecidosna leideexecuçãopenalvigente. 
**** Será válido para comprovar conclusão do ensino médio, Certificado e Histórico Escolar cursado 
atravésde: Cursos Regulares; ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA); ou do 
certificadoobtido por meio do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM); ou Exame Nacional para 
Certificação deCompetências de Jovens e Adultos (ENCCEJA); ou de exames de certificação de competência 
ou de avaliaçãodejovens eadultos realizadospelos sistemas estaduaisde ensino; 
*****Noscasosdepré-matrículapormeiodeprocuração,oprocuradorlegalmenteconstituídopararealização da 
pré-matrícula deverá observar o item 2.4 e seus subitens 2.4.1 e 2.4.2 bem como apresentar,além dos 
documentos citados acima, a procuração específica e original (PÚBLICA OU PARTICULAR 
comfirmareconhecida). 
******Caso o candidato aprovado seja menor de idade, a pré-matrícula deverá ser realizada por 
seuresponsável legal, que deverá anexar no ato da pré-matrícula remota (online), em campo 
próprio,cópiadeseudocumentodeidentificaçãooficialcomfotocomotambémoformuláriodepré-
matrícula,quedeveráserimpressoeposteriormentedigitalizadocomadevidaassinaturadoresponsável 
legal. 
*******O Anexo 9 é para os candidatos que ainda estão em processo de emissão da primeira via da cédulade 
identidade e não conseguiram obter o documento e o Anexo 10 é para os casos específicos de candidatosque 
não conseguiram obter o comprovante de conclusão do ensino médio EXCLUSIVAMENTE em razão 
deatrasonocalendárioletivo2022,devendo,nestecaso,acompanhardocumentoquecomproveoatrasoescolar. 

 

IMPORTANTE:Casoocandidatoconcorraàsvagasdestinadasàsmodalidadesdeaçõesafirmativas,além
dosdocumentosbásicoscitadosnosubitem5.1,deveráapresentaradocumentação específica, conferir o 
subitem 5.2, conforme sua modalidade de cota, sob pena deperderodireitoà vaga. 

 
 
 
 

 

ParaoscandidatosEgressosdeEscolasPúblicasesuassubdivisõeslembramosquedeverãoserobedecidas as 
determinações descritas em normas que regem tais modalidades de ações 
afirmativas,dentreelasdestacamosoArt. 2°daPortariaNormativanº18,de11deoutubrode2012,quecita: 

 
“Art.2ºParaosefeitosdodispostonaLeinº12.711,de2012,noDecretonº7.824,de2012,enestaPortaria,consi
dera-se: 

https://www.tse.jus.br/
https://www.tre-pb.jus.br/
https://www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


Página8de 23  

5.2.3DOCUMENTAÇÃOESPECÍFICA–RENDAFAMILIARBRUTAIGUALOUINFERIORA1,5SALÁRIO 
MÍNIMO PERCAPITA 

I - concurso seletivo, o procedimento por meio do qual se selecionam os estudantes para ingresso 
noensinomédioousuperior,excluídasastransferênciaseosprocessosseletivosdestinadosaportadoresde 
diploma de curso superior; 
II - escola pública, a instituição de ensino criada ou incorporada, mantida e administrada pelo 
PoderPúblico,nos termosdo incisoI,doart.19,daLeinº9.394,de20dedezembro de 1996; 
III - família, a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada 
poroutras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por 
aquelaunidadefamiliar, todas moradoras emummesmo domicílio; 
IV - morador, a pessoa que tem o domicílio como local habitual de residência e nele reside na data 
deinscriçãodoestudante noconcurso seletivodainstituiçãofederal deensino; 
V - renda familiar bruta mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas 
dafamília,calculadana forma dodisposto nestaPortaria; 
VI - renda familiar bruta mensal per capita, a razão entre a renda familiar bruta mensal e o total 
depessoasda família,calculada na formadoart.7ºdesta Portaria.” 

 
 

5.2.1 DOCUMENTAÇÃOESPECÍFICA–CANDIDATOCOMDEFICIÊNCIA  
 

a) Laudo médico atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos do art. 4° do Decreto 
n°3.298, de 20 de dezembro de 1999, ou na Súmula nº 45 da Advocacia-Geral da União 
(portadordevisãomonocular),comexpressareferênciaaocódigocorrespondentedaClassificaçãoI
nternacional de Doença - CID, no caso dos estudantes que sejam pessoas com deficiência e 
seinscrevamàsvagasreservadasa essas pessoas. 

 Após a confirmação da matrícula, o estudante deverá comparecer ao 
NAPNE/COAPNElocalizadonoCampusparaoqualfoiaprovadopararealizaçãodecadastroe
anamnese. 

 

5.2.2 DOCUMENTAÇÃOESPECÍFICA–EGRESSODEESCOLAPÚBLICA  
 

a) Histórico Escolar do Ensino FUNDAMENTAL, cursado integralmente em escola pública, 
emcursosregularesounoâmbitodamodalidadede EducaçãodeJovenseAdultos;ou 
b) CertificadodeconclusãocombasenoresultadodoExameNacionalparaCertificaçãodeCompetência
s de Jovens e Adultos (Encceja) ou de exames de certificação de competência ou deavaliação de 
jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino acompanhado 
dehistóricoescolaraté oúltimoanocursado. 

 

 

✓ Aapuraçãodarendafamiliartomaráporbaseos03(três)mesesanterioresaoperíododeinscrição
noPSCT2023.1,ou seja,osmesesdemaio,junhoe julhode2022; 

✓ DeveráserapresentadadocumentaçãodeTODOSosmembrosquecompõemo 

núcleo familiar (responsáveis e dependentes), inclusive menores de idade; ou seja, 
todosaqueles que estão abrigados no mesmo domicílio residencial. Sob pena de ter sua 
avaliação derenda e pré-matrícula em modalidade de ação afirmativa de Renda Familiar 
Bruta Igual 
ouInferiora1,5saláriomínimopercapitaINDEFERIDApelosetorcompetentepelaavaliação. 

 
a) Se assalariado: cópia dos contracheques dos meses referidos no subitem 5.2.3, ou cópia 
daCarteira de Trabalho atualizada, ou recibo de salário completo ou holerite dos meses do 
subitem5.2.3. 
b) Sedesempregado: cópiadaCarteiradeTrabalhocom 
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aidentificaçãodabaixadoúltimoempregoecomapróximapáginade 
contratoembranco(vermodelonoAnexo). 
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c) Setrabalhadorautônomo,profissionalliberalouprestadordeserviços:DeclaraçãoComprobat
ória da Renda Familiar, informando o valor mensal da renda e a atividade 
exercidaduranteosmesesreferidosnosubitem5.2.3.Adeclaraçãodeveráserassinadaporduastestemu
nhasquenão sejammembros dafamília(ver modelonoAnexo). 
d) Se aposentado: cópia dos contracheques dos meses referidos no subitem 5.2.3, ou cópia 
doscomprovantesderecebimentodebenefíciodoINSSnosmesesreferidosnosubitem5.2.3,juntamente 
com cópia da Carteira de Trabalho com a identificação da baixa do último emprego ecomapróxima 
página do contrato embranco. 
e) Se pensionista: cópia dos contracheques dos meses referidos no subitem 5.2.3, ou cópia 
doscomprovantes de recebimento de benefício do INSS do período acima referido, juntamente 
comcópia da Carteira de Trabalho com a identificação da baixa do último emprego e com a 
próximapáginado contrato em branco. 
f) Seprodutorrural:apresentarcópiadoITR(ImpostoTerritorialRural),declaraçãodoSindicatodosT
rabalhadoresRurais,constandoaprincipalatividadeearemuneraçãomédiamensal (em moeda 
corrente) dos meses referidos no subitem 5.2.3. Caso não seja associado 
aosindicato,preencherdeclaração(ver modelono Anexo). 
g) Outros (por exemplo, comissões por vendas, "bicos", auxílios de parentes e/ou 
amigos):declaração assinada por quem paga as comissões ou pelo prestador de auxílio financeiro 
comassinaturade02(duas)testemunhasquenãosejamcomponentesdomesmogrupofamiliar(nome 
completo e número do CPF). Apresentar também cópia da Carteira de Trabalho com aidentificação 
da baixa do último emprego e com a próxima página do contrato em branco. 
Oupreencherdeclaração(ver modelo noAnexo). 
f) Se houver rendaproveniente de aluguel de bens móveis e/ou imóveis: cópia do 
contratodelocaçãooudeclaração originaldolocatário,constando emamboso valormensal. 
g) Se estiver recebendo pensão alimentícia: apresentar cópia da sentença judicial e 
declaraçãoassinada pelo responsável pelo pagamento, constando o valor pago. No caso de 
recebimento viabanco,cópiado extratoacompanhado dadeclaração(vermodelo noAnexo). 

 

5.2.4 DOCUMENTAÇÃOESPECÍFICA–AUTODECLARADOSPRETOS,PARDOSEINDÍGENAS  

 
Assinalar, no ato do preenchimento do Formulário de pré-matrícula online, declaração e/ou 
termona qual o candidato se autoafirma pertencente a um dos grupos étnicos contemplados pela 
Lei nº12.711/12(pretos, pardosouindígenas),constantenoFormuláriodePré-Matrículaeletrônico. 

b) Os candidatos(as) autodeclarados indígenas deverão anexar declaração de etnia e 
devínculocomcomunidadeindígenaaqualpertenceo(a)candidato(a)ouRegistroAdministrati
vodeNascimentoIndígena(RANI).AdocumentaçãoseráavaliadapelaComissãoLocaldeHeteroi
dentificação,conformeEditaldeConvocaçãodeMatrículaecronogramadecadaCampus. 

c) Os candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) serão avaliados pela 
ComissãoLocal de Heteroidentificação, de modo que possa ser aferida a condição declarada 
pelo(a)candidato(a).OcandidatoéresponsávelporacompanharapublicaçãodoEditaldeConvo
caçãoparaasBancasdeHeteroidentificação,oqualdefiniráascondições,asdataseolocal 
deapresentaçãoàComissãoLocaldeHeteroidentificação. 

d) OprocedimentodeHeteroidentificaçãoserárealizadoconformeResoluçãoAR22/2022 
–CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,de21dejunhode2022,pormeiodoqual: 

I. Os candidatos que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e indígenas serão 
convocadospormeiodeeditalespecíficoedeverãoseravaliadospelosmembrosdaComissãoLocaldeHet
eroidentificação,de modoque possase aferidaacondição declaradapelo(a) candidato. 

II. Oprocessodeaferiçãodos(as)candidatos(as)autodeclaradosnegros(pretosepardos) 
serárealizadoatravésdaapresentaçãopresencialdocandidatoperanteàComissãoLocalde 

https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2022/resolucoes-ad-referendum/resolucao-ar-no-22/view
https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2022/resolucoes-ad-referendum/resolucao-ar-no-22/view
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Heteroidentificação, que utilizará critérios fenotípicos como parâmetro de análise e validação, 
apartir do qual será emitido um parecer que deferirá ou indeferirá a condição declarada 
pelo(a)candidato(a); 

III. O processo de aferição dos(as) candidatos(as) autodeclarados indígenas se realizará 
pormeio da avaliação do pertencimento étnico, através da apresentação de declaração de etnia e 
devínculocomcomunidadeindígenaaqualpertenceo(a)candidato(a)ouRegistroAdministrativodeNa
scimentoIndígena(RANI),apartirdoqualseráemitidoumparecerquedeferiráouindeferiráacondiçãod
eclaradapelo(a) candidato(a). 

I.Oscritériosaseremaplicadosnarealizaçãodosprocedimentosdeapuraçãodeheteroidentificação 
levará em consideração o disposto na a Lei nº 11.892, de 29 de dezembrode 2008, que institui 
a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria osInstitutos Federais 
de Educação, Ciência e Tecnologia e dá outras providências; o disposto naLei nº 12.711/2012, 
da Presidência da República, alterada pela Lei nº 13.409/2016, que fixoucotas para 
candidatos oriundos de escola pública e em proporção à população de pretos,pardos e 
indígenas da unidade da federação no qual se encontra a Instituição Federal deEnsino; pelo 
Decreto Presidencial nº 7.824/2012; pela Portaria Normativa nº 18/2012, doMinistério da 
Educação; pela Portaria Normativa nº 04/2018, do Ministério do 
Planejamento,Desenvolvimento e Gestão, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei nº 
12.288/2010,da Presidência da República; o Estatuto do IFPB, com base no artigo 16, inciso I 
e no artigo 17,incisos I e XVI; o contidono processo nº 23381.003375.2022-
11doIFPB.Também estarãoem consonânciacom aResolução AR22/2022 – 

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 21dejunhode 2022. 

 

5.2.5 DOCUMENTAÇÃOESPECÍFICA –ASSENTADOSDAREFORMAAGRÁRIA(quandohouver)  
 

a) Paracomprovaçãodeempregadoruraloufilho(a)deempregadorural: 
Comprovante de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais; ou do pai, ou mãe, ou 
responsávelquandoo candidato for filho(a); 

 
b) Para comprovação de família que participa do Programa Nacional de Fortalecimento 
daAgriculturaFamiliar(Pronaf): 
Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP), em seu respectivo nome ou do cônjuge; ou do pai, ou 
mãe,ouresponsável quando o candidato forfilho(a); 

 
c) Paracomprovaçãodeassentadodareformaagrária: 
I) Declaração em papel timbrado da associação do assentamento a qual pertence, informando se 
ocandidato(a) é assentado, ou cônjuge, ou filho(a) de assentado (a declaração deverá constar, 
pelomenos, adenominação,oCNPJ, o endereço eo telefonedestaassociação;ou 
II) Comprovante de assentado da reforma agrária emitida pelo Instituto Nacional de Colonização 
eReformaAgrária(INCRA)emnomedocandidato(a)oudoseucônjuge,oupai,oumãe,ouresponsávelqu
ando o candidato forfilho(a). 

 
5.3 Entende-seporrendafamiliarosproventospercebidosportodososmembrosdafamíliaquetrabalhame 

residamnomesmodomicílio. 
5.4 A apuração da renda familiar tomará por base os 03 (três) meses anteriores ao período de 

inscriçãonoPSCT 2023.1, ouseja,os mesesde maio,junho e julho de 2022. 

5.5 Casosecomprovefalsidadenasinformaçõesprestadaspelocandidatonoatodapré-
matrícula,verificadasaqualquertempo,amatrículaseráimediatamentecancelada,respeitando-
seocontraditórioea ampladefesa,sem prejuízodassançõescabíveisemoutrasesferas. 

https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2022/resolucoes-ad-referendum/resolucao-ar-no-22/view
https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2022/resolucoes-ad-referendum/resolucao-ar-no-22/view
https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2022/resolucoes-ad-referendum/resolucao-ar-no-22/view
https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2022/resolucoes-ad-referendum/resolucao-ar-no-22/view
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5.6 Deacordocomoartigo 7º,§2º, 
daPortariaNormativanº18,de11desetembrode2012doMinistériodaEducação, 
estãoexcluídosdo cálculodarenda: 

 
a) Osvalorespercebidos atítulode: 
● Auxíliosparaalimentaçãoetransporte; 
● Diáriasereembolsosdedespesas; 
● Adiantamentoseantecipações; 
● Estornosecompensaçõesreferentesaperíodosanteriores; 
● Indenizaçõesdecorrentesdecontratosdeseguros; 
● Indenizaçõespordanos materiaisemoraispor forçadedecisãojudicial;e 

 
b) Osrendimentospercebidosnoâmbitodosseguintesprogramas: 
● ProgramadeErradicaçãodoTrabalhoInfantil; 
● ProgramaAgenteJovemdeDesenvolvimentoSocialeHumano; 
● ProgramaBolsaFamíliaeosprogramasremanescentesneleunificados; 
● ProgramaNacionaldeInclusãodoJovem(Pró-Jovem); 
● AuxílioEmergencialFinanceiroeoutrosprogramasdetransferênciaderendadestinadosàpopulação 

atingida por desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ousituaçãode 
emergência; 

● edemaisprogramasdetransferênciacondicionadaderendaimplementadosporEstados,DistritoFede
ral ouMunicípios. 

 
 

6. DASDISPOSIÇÕESGERAIS  

 

6.1. Ocorrendodesistênciaporocasiãodamatrícula,serãomatriculadososcandidatosremanescent
es,obedecendo-
se,rigorosamente,oscritériosestipuladosporesteEditaleaestritaordemdeclassificação,tomando-sepor 
base asrelaçõesdeaprovadosconformeResultadoFinaldisponibilizada pela COMPEC no site oficial do 
IFPB, no endereço eletrônico - PSCT 
SUBSEQUENTE2023:https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(239/RESULTADO/view 

6.2. Não serão efetivadas, em hipótese alguma, as matrículas de candidatos que não realizarem 
oupload de toda a documentação estabelecida neste Edital, salvo os casos previstos em 
regulamentaçãoespecífica. 

6.3. A participação no Processo Seletivo de que trata este Edital implica o conhecimento e 
aceitaçãodasnormaslegaiseregimentaisaeleaplicadas,dasquaisoscandidatosnãopoderãoalegardesconh
ecimento. 

6.4. Serão divulgados, sempre que necessário, editais, normas complementares e avisos oficiais 
sobreo Processo Seletivo de que trata este Edital, sendo de responsabilidade do interessado fazer o 
devidoacompanhamentodessaspublicaçõeseavisosnaspáginaseletrônicasdoIFPBeseuscampi(www.ifp
b.edu.br)edo Portaldo Estudante(https://estudante.ifpb.edu.br/). 

6.5. AnãoobservânciadasdisposiçõeseinstruçõescontidasnesteEdital,nasnormascomplementares e 
nos avisos oficiais que o IFPB venha a divulgar poderá acarretar a eliminação docandidatodo presente 
processo de matrícula. 

6.6. Competeexclusivamenteaocandidatocertificar-sedequecumpreosrequisitosestabelecidos 
pela instituição para concorrer às vagas reservadas em decorrência do dispostona Lei nº. 
12.711/2012 e às vagas destinadas às demais políticas de ações afirmativas, sob 

https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(239/RESULTADO/view
http://www.ifpb.edu.br/
http://www.ifpb.edu.br/
https://estudante.ifpb.edu.br/
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penadecasoselecionado, perder odireitoàvaga. 
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6.7. Éderesponsabilidadedoscandidatosacompanharem,pormeiodoendereçoeletrônicodoCampus 
para o qual concorreu e foi convocado e do Portal do Estudante do IFPB, eventuais 
alteraçõesreferentesaoprocessoseletivodoPSCT,constituindotaldocumento,parteintegrantedesteEdital
. 

6.8.  OscasosomissosserãoanalisadosejulgadospelaDiretoriadeDesenvolvimentodeEnsinodoCampusSous
a do IFPB. 

6.9. O IFPB – Campus Sousa informará, por meio de Edital publicado no seu endereço 
eletrônico(https://www.ifpb.edu.br/ifpb/sousa/editaisouhttps://www.ifpb.edu.br/sousa), quais 

foram oscandidatos efetivamente matriculados para cada curso deste Campus em função das 
vagas disponíveis, bem comoaquelesquetiveram apré-matrículaindeferida. 

Sousa, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
Maria Aparecida Alves Sobreira de 

CarvalhoDiretora de Desenvolvimento de 
EnsinoIFPB–CampusSousa 

https://www.ifpb.edu.br/ifpb/sousa/editais
https://www.ifpb.edu.br/sousa
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  ANEXO1

 DECLARAÇÃODE RENDA FAMILIAR 

Eu,  , CPF nº 

 , declaro que a renda familiar do aluno(a) 

 édeR$ 

 mensais,referenteaosganhosobtidosnotrabalhodenossafam

ília,compostapor pessoas,ematividadesconformeabaixodiscriminadas: 

 
Atividade1: valorpercebido:   

Pessoa   da   família   que   exerce   a   atividade:  GraudeParentesco: 

  Endereçodotrabalho:Rua     

Nº Bairro:  Município: . 
 

Atividade 2:  valor percebido: 
 

Pessoa da família que exerce a atividade:  Grau de Parentesco: 

  Endereçodotrabalho:Rua     

Nº Bairro:  Município: . 

 
Atividade3:       valorpercebido:     

Pessoa da família que exerce a atividade:   Grau de Parentesco: 

  Endereçodotrabalho:Rua     

Nº Bairro:  Município: . 

 
Declaroaindaqueosvaloresacimaapresentadossãoverdadeiroseestoucientedequeaomissãodeinform

açõesouaapresentaçãodedadosoudocumentosfalsose/oudivergentesimplicamnocancelamentodamatrícul
a no IFPB. 

Asinformaçõesconstantesnestadeclaraçãosãodeminharesponsabilidadee,casosejaminverídicas, 
responderei emconformidadecomalegislaçãovigente. 

 , de de20. 
 
 
 

Assinaturado(a)declarante 
Testemunhas: 

Nome CPF  

Nome CPF   
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 ANEXO2  
 
 

 

DECLARAÇÃONEGATIVADECTPS 
 
 

 

Eu  , 

inscrito(a)      no      CPF      sobo   nº ,      residente      na   Rua/Av.: 

 ,Nº , bairro 

 ,municípiode

 ;DECLARO para os devidos fins que não possuo 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Declaro,ainda, ar ciente de que as informações 

prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo 

serconsideradasverdadeirasparatodososefeitoslegaiscabíveis,equesefalsaforestadeclaração,incorreránas 

penasdo crime doart.299doCódigoPenal(falsidade ideológica). 

 

 
Localedata: , de de20 . 

 
 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)declarante 
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 ANEXO3  
 
 

 

DECLARAÇÃODETRABALHOINFORMAL 
 
 

 

Eu  ,inscrito(a) no
 CPFsobo  nº ,residentenaRua/Av. 
    

 

 _, bairro  ,município de 
 ;  DECLARO  que minha renda mensal é  de R$ 

 

 

( )proveniente do 
meu  trabalhocomatividadesde
 .
Declaro, ainda, estar ciente de que as informações prestadas são de minha inteira 
responsabilidade,podendoserconsideradasverdadeirasparatodososefeitoslegaiscabíveis,equesefalsafores
tadeclaração,incorreránas penasdocrime doart. 299doCódigoPenal(falsidadeideológica). 

 
 

Localedata: , de de20 . 
 
 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)declarante 
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 ANEXO4  
 
 

 

DECLARAÇÃODEATIVIDADERURAL/PESCAARTESANAL 
 
 

 

Eu 
       
 ,inscrito(a) no CPF sob  o nº
 , residente na 
Rua/Av. _  , 
bairro  ,municípiode     ; DECLARO
 queminha renda  mensal é de R$  
    
(  
ganhoscom: 

) referente aos 

 

()atividaderuralde ; 
ou()piscicultura. 

 
Declaro, ainda, estar ciente de que as informações prestadas são de minha inteira 
responsabilidade,podendoserconsideradasverdadeirasparatodososefeitoslegaiscabíveis,equesefalsafores
tadeclaração,incorreránaspenasdocrimedo art. 299do CódigoPenal(falsidade ideológica). 

 
 

Localedata: , de de20 . 
 
 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)declarante 
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 ANEXO5  
 
 

 

DECLARAÇÃODERECEBIMENTODEPENSÃOALIMENTÍCIA 
 
 

 

Eu 
         
 ,inscrito(a)        no        CPF        sob  o     nº    
 ,residentenaRua/Av.  _     
   ,bairro    ,municípiode  
   ;DECLAROquerecebo a  quantia
 de R$      
(  )atítulodepensão 
alimentíciaemfavorde . 

 
Declaro, ainda, estar ciente de que as informaçõesprestadas são de minha inteira 
responsabilidade,podendoserconsideradasverdadeirasparatodososefeitoslegaiscabíveis,equesefalsafores
tadeclaração,incorreránaspenasdocrimedo art. 299do CódigoPenal(falsidade ideológica). 

 
 

Localedata: , de de20 . 
 
 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)declarante 
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 ANEXO6  
 
 

 

DECLARAÇÃODEATIVIDADESDOLAR 
 
 

 

Eu          _  
 ,inscrito(a) no  CPF sob  o nº  ,
 residente  naRua/Av.  _      
    ,bairro     , municípiode ;
 DECLARO
 queexerçoatividadesdolar,semremuneraçãoprovenientedestaoudeoutraatividadeformalo
uinformal. 

 
Declaro, ainda, estar ciente de que as informaçõesprestadas são de minha inteira 
responsabilidade,podendoserconsideradasverdadeirasparatodososefeitoslegaiscabíveis,equesefalsafores
tadeclaração,incorreránaspenasdocrimedo art. 299do CódigoPenal(falsidade ideológica). 

 
 

Localedata: , de de 20 . 
 
 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)declarante 
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 ANEXO7  
 
 

 

DECLARAÇÃODESITUAÇÃODEDESEMPREGO 
 
 

 

Eu , 
 

inscrito(a) no CPF sob  o nº , residente na 
Rua/Av. _ , 
bairro   , municípiode     
 ;DECLAROquenãoexerço nenhuma atividade remunerada no
 momento e que meu  sustento provém 
 . 

 
Declaro, ainda, estar ciente de que as informações prestadas são de minha inteira 
responsabilidade,podendoserconsideradasverdadeirasparatodososefeitoslegaiscabíveis,equesefalsafores
tadeclaração,incorreránaspenasdocrimedo art. 299do CódigoPenal(falsidadeideológica). 

 
 

Localedata: , de de20 . 
 
 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)declarante 
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 ANEXO8  
 
 

DECLARAÇÃODEPRESTAÇÃODEAUXÍLIOFINANCEIRO 
 
 

Eu  
, 

 
inscrito(a)        no        CPF        sob  o     nº     ,residentenaRua/Av. 
 _          
 ,bairro    ,municípiode    
 ;DECLAROqueajudofinanceiramente  o(a)Sr(a)      
 comovalor mensal   aproximado de 
 R$       (      
 ). Declaro, ainda, estar ciente de que asinformações prestadas são deminha inteira 
responsabilidade,podendo ser consideradasverdadeiraspara todos os efeitos legais cabíveis, e que sefalsa 
for esta declaração, incorrerá nas penas do crime doart.299doCódigoPenal(falsidade ideológica). 

 
 

Localedata: , de de20 . 
 
 
 
 
 
 

 
Assinaturado(a)declarante 
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 ANEXO09  
 

TER  MO DE COMPROMISSO 
 
 

ReferenteaocandidatoqueaindanãopossuioRGnoatode efetuarapré-matrícula 

 
 

PelopresenteTermodeCompromisso,eu ,CPFnº 

 , residente na (Rua, nº - Bairro) 

  ,telefonenº

 convocado(a)pararealizarpré-matrículanocursotécnico 

   para o ano/período letivo 2023.1, comprometo-

me apresentar à Coordenação de Controle Acadêmico doCampus

 ,atéodia30deabrilde2023,RGoriginalecópiadessedocumento,afim 

de efetivaramatrículaacimacitada. 

 

Localedata: , de de 2022. 
 
 

 

Assinaturadocandidato(a) 
 
 

 _ 
Assinatura do Responsável pelo candidato 

(a)(quandocandidato(a)menordedezoitoanosdeidade) 

 

RGnº (Órgãoexpedidor/Estado)  

CPFnº    

Telefone:( )   

Graudeparentescodoresponsávelpelocandidato(a): 
Pai Mãe Outros(Especificar)   
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 ANEXO10  
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

Referenteaocandidatoquenãotenhaacomprovaçãodaconclusãoouensinomédioemcurso, 
devidoaoatrasonocalendárioescolar2022,noatodeefetuarapré-matrícula 

 
PelopresenteTermodeCompromisso,eu ,CPFnº 

 , residente na (Rua, nº - Bairro) 

  ,telefonenº

 convocado(a)pararealizarpré-matrículanocurso_  

 ,paraoano/períodoletivo2023,comprometo-

meapresentaràCoordenaçãodeControleAcadêmicodoCampus , até o dia 30 

de abril de 2023, o comprovante da conclusão do ensinomédioafim de efetivaramatrícula acimacitada. 

Estou ciente que a documentação comprobatória (histórico escolar parcial) deverá ser anexada no ato 

dapré-matrícula. 

Localedata: , de de20 . 
 

 
 _
Assinaturado candidato(a) 

 

 _ 
Assinatura do Responsável pelo candidato 

(a)(quandocandidato(a)menordedezoitoanosdeidade) 
 

RGnº (Órgãoexpedidor/Estado)  

CPFnº   

Telefone:( )   

Graudeparentescodoresponsávelpelocandidato(a): 

Pai Mãe Outros(Especificar)   
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 ANEXO 11  
 

A RELAÇÃO DAS VAGAS DISPONÍVEIS E DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE EM MATRÍCULA POR MEIO DA 2ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA PSCT2023.1–
CLASSIFICADOSPORCURSO/TURNO/COTAESTÁDISPONÍVELNOSSEGUINTESENDEREÇOSELETRÔNICOS: 

 
RELAÇÃODECONVOCADOS: 

 

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1247/campus/24/ 

 

OUACESSEATRAVÉSDOSITEDEACOMPANHAMENTODOPSCT2023.1NOPORTALDO 
ESTUDANTE DO IFPB: Editais e acompanhamentos 
>https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicao/269/ 

 

 

IMPORTANTE! 
 

Pararealizarapré-matrícularemota(online)ocandidatoconvocadodeverá: 
 

1) Acessar o Portal do Estudante do IFPB através do seguinte endereço eletrônico: 
https://estudante.ifpb.edu.br/login/comseuusuárioesenhacadastradonoatodainscrição; 

 

2) PreencheroFormuláriodePré-Matrículaeletrônicodisponívelnaáreadocandidato; 

3) Apósconfirmarosdadosdoformulárioeletrônicoocandidatoserádirecionadopararealizarouploadde 
todososarquivosexigidos (ver item 5). 

 

4) TUTORIALcomorientaçõesparaacessoepreenchimentodosdadossolicitadosnoFormuláriodePré
-
matrículaestádisponívelnoPortaldoEstudantedoIFPBnoseguinteendereço:www.ifpb.edu.br/ti/catalo
go-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-
candidato. 

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1247/campus/24/
https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicao/269/
http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato
http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato
http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato
http://www.ifpb.edu.br/ti/catalogo-de-servicos-de-ti/sistemas-para-o-ensino-pesquisa-e-extensao/portal-do-estudante/tutorial-do-candidato

